
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGULO

ESTADO DO: PR

Exercício: 2023

Decreto n° 60/2023 de 11/04/2023

O Prefeito Municipal de PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGULO, PR, no uso de suas atribuições
legais e das que lhe foram conferidas pela Lei Orçamentária nº 1406/2022 de 02/01/2023.

Art. 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no
valor de R$51.500,00 (cinquenta e um mil e quinhentos reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras providências.

Decreta:

Suplementação

06 SECRETARIA DE FINANÇAS

06.002 DIVISÃO DE TESOURARIA

06.002.28.846.0012.1.049 PRECATÓRIOS, INDENIZAÇÕES CIVIS E TRABALHISTAS E APORTE AO
RPPS

      99 - 3.3.90.93.00.00 10.000,00INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES01000

08 SECRETARIA DE SERVIÇO SOCIAL

08.001 GABINETE DO SECRETARIO DE SERVIÇO SOCIAL

08.001.08.122.0010.2.025 MANUTENÇÃO DO GABINETE DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

      174 - 3.3.90.30.00.00 8.000,00MATERIAL DE CONSUMO01000

08 SECRETARIA DE SERVIÇO SOCIAL

08.003  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ÂNGULO

08.003.08.244.0010.2.031 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SERVIÇOS SOCIAIS

      194 - 3.3.90.30.00.00 3.000,00MATERIAL DE CONSUMO01000

15 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE

15.002 DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE

15.002.18.541.0018.2.067 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO AMBIENTAL

      424 - 3.3.90.39.00.00 10.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA01000

10 SECRETARIA DE CULTURA

10.001 GABINETE DO SECRETARIO DE CULTURA

10.001.04.122.0017.2.049 MANUTENÇÃO DO GABINETE DA SECRETARIA DE CULTURA

      283 - 3.3.90.30.00.00 6.000,00MATERIAL DE CONSUMO01000

09 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

09.003 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ÂNGULO

09.003.12.367.0011.2.046 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL

      278 - 3.3.70.41.00.00 4.500,00CONTRIBUIÇÕES01000

16 SECRETARIA DE ESPORTES

16.002 DIVISÃO DE ESPORTES

16.002.27.812.0004.2.051 MANUTENÇÃO DIVISÃO DE ESPORTES

      443 - 3.3.90.39.00.00 10.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA01000
Total Suplementação: 51.500,00

Art 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo
43 da lei 4320 de março de 1964, o Superavit Financeiro;

Redução
08 SECRETARIA DE SERVIÇO SOCIAL

08.003  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ÂNGULO

08.003.08.244.0010.2.031 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SERVIÇOS SOCIAIS

      196 - 3.3.90.34.00.00 11.000,00OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE01000

16 SECRETARIA DE ESPORTES
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Redução
16.002 DIVISÃO DE ESPORTES

16.002.27.812.0004.2.051 MANUTENÇÃO DIVISÃO DE ESPORTES

      442 - 3.3.90.34.00.00 5.928,60OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE01000

12 SECRETARIA DE AGRICULTURA E PECUÁRIA

12.002 DIVISÃO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA

12.002.20.608.0003.2.066 MANUTENÇÃO  DO MATADOURO MUNICIPAL

      408 - 3.3.90.34.00.00 18.285,56OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE01000

02 PODER EXECUTIVO

02.001 GABINETE DO PREFEITO

02.001.04.122.0002.2.002 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO

      4 - 3.3.70.41.00.00 16.285,84CONTRIBUIÇÕES01000

Total Redução: 51.500,00

Art 3º - Este Projeto Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGULO, Estado do PR, em 11 de Abril de
2023.

ROGERIO APARECIDO BERNARDO
Prefeito
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